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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
( 

IBI - Nº=567, 

Estado de São Paulo 

V 
~ _ll 1?â DEZ3L:BRO DE 1972. --
Dispõe sôbre a abertura de um Crédito Especial, 
destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOI!'.!:S SERAFil1, Prefeito Mru:Uci pal de Catiguá, nos têr
mos do artigo 39 , Ítem II , do Decreto-lei Complementar nº=9 , de õl de -
dezembro de 1969 , sanciona e pronulga a seguinte lei aprovada pel a câm~ 
ra lliunicipal de Catiguá, em sua Sessão de 31 de dezembro de 1972 , con-
forme Resolução N2=344/72 . 

Artigo lº - Fica aberto na Contadoria da Prefe i tv.ra Munici pal/ 
de Catiguá, um Crédito Especial da importância de Cr~~-ll . 177 , OO-(onze mil 
cento e setenta e sete cruzeiros) . 

~Único - O Crédito a que se reiere este artigo , será destina
do ao pagamento de aluguel de onibus para o transporte de estudantes . 

~tigo 22 - As despesas com a execução desta lei , serão cober
tas com os recursos provenientes da anulação parcial e total das segu.iB_ 
tes verbas orçamentárias :-

3000 . 61 
3120 . 61 
3124 . 61 
3125 . 61 
3130 . 61 
3132 . 61 
4000 . 61 
4100 . 61 
4131. 61 

3000 . 62 
3200 . 62 
3213 . 62 

3000 . 66 
3200. 66 
3215 . 66 

V =EDUCA(' AO E CULTURA 
1- Ensino Primá.rio 

D:DSPESAfl CO-m.EHTES 
material de Consumo 
t:aterial Didâ.tico-dot . 133 ••• • •••• •••• ••• Cr$- l . 300, 00 .
L:ateriais Di versos- dot . 134 ••••••.•. . •••• cr~>-0 . 400 , oo.
Serviços de Terceiros 
Refonn.as de escolas- dot . 136 . • •• • •••• ••• cr$-l. 200 , oo .
DESP2SAS D3 CL"PITAL 
Investimentos 
Aquisição de veículos- dot .140 ••• . • • • • ••• ere- 6 . 587, 00.-

2-Ensino Secundário 
D3SPDSAS CO::.:raENTES 
T:ransferencias Correntes 
Instituições Esi aduais 
I=AUXÍlio as festividades da 4~ série 

Dot . 150 ••••••• • • • ••••.•••••••••••.•••• Cr$-0. 200, 00 .-
3-Educação Física e .Despor tos 

D3SPESA.S CORRENTES 
Transferências Correntes 
Instm.:tuições Privadas 
III=Aux. ao G:remio 3studantil "Antonio/ 

Gomes Serafir1 11- dot .15 5 • •••••••• • ••• • cr$- O. 200 , 00 : -
. . ' 
CR~DI~O jSPECIAL 

LEI Nº=497 , de 25/02/72 
. . ......... · .... .. . ...... __. . .--.•.. " . ... ... .... . ers-ii. opo, oo. -
Credito ~special 
Iei Nº=498 , de 25/2/72 •••••••••••••••••• ers-o.290 ,oo .

Total da anulação ••• • ••••• ••• • Cr$-ll.177, 00.
segue- Il-2-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

fl- 2-
.A.rtigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção , revogadas as disposições em contrár±o . 

Prefeitura Munici pal de CatiffUá, 31 de dezembro de 1972 . 

~gistrada no livro competent , e em seguida :publicada por -

afixação no local de costume . 


